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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAIARAS 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 331/2023 DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

 

Concede Licença para Tratamento de Saúde a 

Servidores Municipais. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

e considerando o Art. 112-A da Lei Municipal nº 1.492/2002, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, a ser suportada 

pelo município, conforme avaliação médica/profissional da saúde ou 

declaração de comparecimento de clínica de saúde/hospital, aos 

servidores municipais a seguir relacionados: 

  

Mat. Nome Início Dias 
Profissional da Saúde/Registro ou 

Clinica de saúde/Hospital 

327-1 Nadia Catapan 06/06/2023 01 Rodrigo A. de Souza CRM 24694 

3731-1 Anne Caroline Ritter 09/06/2023 01 Naiane Pieta CRO/RS 22073 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 06/06/2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, IBIRAIARAS, 12 DE 

JUNHO DE 2023. 
  

DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

Em 12 de junho de 2023. 
  

KELY MEZZOMO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Josevani Tocchetto 

Código Identificador:35581AE0 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 332/2023 DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

 

Concede férias a Servidor Municipal. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

e nos termos da Lei Municipal nº 1.492/2002, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º Conceder férias ao Servidor Municipal abaixo relacionado: 

  

Matrí. Nome 
Dias 

Férias 

Dias de 

Abono 
Período Aquisitivo Data Inicio 

3967-5 
Gilberto do Nascimento 

Bassani 
07 10 01/06/2022 à 31/05/2023 12/06/2023 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

IBIRAIARAS, 12 DE JUNHO DE 2023. 
  

DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Em 12 de junho de 2023. 
  

KELY MEZZOMO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Josevani Tocchetto 

Código Identificador:98717F37 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA 4º ADITIVO AO CONTRATO 004-2019 

 

Locatório: IMPASI. 

Locador: Mauri Eduardo de Barros Heinrich. 

Objeto: LOCAÇÃO de sala comercial com aproximadamente 

50,00m2 (cinquenta metros quadrados), dividida em duas peças, mais 

banheiro, na Rua Flores da Cunha, nº 662, nesta cidade, escrita sob a 

matrícula nº 12.535, do Cartório de Registro de Imóveis, destinada ao 

funcionamento da sede do IMPASI. 

Prazo: 15/06/2023 a 14/06/2024. 

Valor mensal: R$ 1.547,30. 

Publicado por: 
Jair dal Molin Copini 

Código Identificador:A9A4977A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE 

PARCERIA COM O MUNICÍPIO INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 015/2023 PROCESSO Nº. 94-

2023 

 

A Prefeitura Municipal de Ibirubá-RS, por intermédio da Secretaria 

da Educação, Cultura, Turismo e Desporto - SECTD, em 

conformidade com o art. 31, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, 

informa que foi autorizada a formalização de parceria, com 

inexigibilidade de chamamento público, mediante Termo de 

Fomento, a ser celebrado com a entidade OSC Associação Atlética 

Meninos da Vila, inscrita no CNPJ sob o nº 45.545.657/0001-72, para 

a execução do Projeto ―Jogadores do Futuro‖, com o intuito de 

realizar investimentos para realização de suas atividades de escolinha 

de Futsal, mediante repasse de recursos destinados via emendas 

legislativas da Câmara de Vereadores à Lei Orçamentária Municipal, 

na ordem de R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais) 

para aplicação exclusiva pela entidade, de modo que se torna pública a 

justificativa de dispensa que está disponível na Secretaria Municipal 

da Administração e Planejamento, no site www.ibirubá.rs.gov.br e no 

site do Diário Oficial dos Municípios. 

Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais 

impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo 

Geral da Prefeitura Municipal de Ibirubá, sito à Rua Tiradentes, 

nº 700, Centro, Ibirubá-RS, em horário de expediente. 
  

Ibirubá-RS, 12 de junho de 2023. 
  

ABEL GRAVE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:771A119E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito Municipal de Ibirubá, à vista dos autos ora 

analisados, HOMOLOGA o Credenciamento para participação do 

Edital de Chamamento Público nº 002-2021, para fins de prestação de 

serviços de hora de motoniveladora (item 01), pago de acordo com a 

demanda utilizada, para atender as necessidades da Secretaria de 

Obras e Viação, de acordo com os valores estabelecidos no Edital, 


